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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

LEI N°. 643/2011 
SÚMULA: Altera e dá nova redação ao 
parágrafo único do art. 2° da Lei Municipal 
124/2.006.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. O parágrafo único do art. 2o da Lei Municipal 
124/2006, passa a vigorar com a seguinte redação;

“Parágrafo único. O valor arrecadado na venda do referido imóvel será 
destinado à aquisição de terrenos para implantação de conjuntos 
habitacionais.”

Lei Municipal 124/2006. 

publicação.

em especial a Lei 515/2010.

Art. 2o. Ficam inalterados os demais dispositivos da 

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 4o. Revogam-se as disposições em contrário,

2011.
Prefeitura Municipal den Icaraíma, aos 04 dias do mês de Outubro de

PAULÕDE QUEIROZ SOUZA 
Prefeito
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